
 

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMTRAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Av. Castelo Branco – s/nº – Esperança 
CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

e-mail: semtras@mojuidoscampos.pa.gov.b 
 

JUSTIFICATIVA 

 
           O Município de Mojuí dos Campos possui uma enorme área de extensão territorial o que 

importa a presença do Estado para dar atendimento necessário aos seus jurisdicionados. A 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, dentro do seu mister é responsável pela 

Contratação de empresa para prestação de serviço de internet na disponibilidade de link 

450 Megas, para acesso a internet a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Trabalho e Assistência Social – SEMTRAS do município de Mojuí dos Campos-Pa, todas 

destinatárias da Assistência Social do Município, visando melhor atender os munícipes nos mais 

variados e diversos serviços e atendimentos públicos.  

           No caso da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social os trabalhos 

desenvolvidos por seus setores; como a Proteção Social Básica, que prevê o desenvolvimento de 

serviços, programas e projetos locais de acolhimento nos CRAS Centro de Referência da 

Assistência Social, PAIF – Programa de Atenção Integral à Família, BPC – Benefício de Prestação 

Continuada, e os Benefícios Eventuais. muitas das vezes demandam atividades externas 

diariamente precisando estar nos mais variados locais da cidade, enquadrando-se neste sentido 

nossa região de planalto e rios. 

           Neste sentido, a SEMTRAS não possui, e faz-se necessário adquirir serviço de internet 

para atender suas demandas. Os serviços pretendidos são indispensáveis para funcionamento da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social na prestação de serviços e atendimento aos 

seus jurisdicionados. Com efeito, resta caracterizada a necessidade de contratação de empresa 

para prestação de serviço de internet na disponibilidade de link 450 Megas para acesso a internet, 

visando atender as suas atividades e ações nas quantidades e condições descritas no 

procedimento administrativo. 

           A contratação do objeto será realizada, através de registro de preço, ficando sob a 

responsabilidade do Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa a realização do certame.                            

               Mojuí dos Campos, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADRIELLY LINHARES LIMA 

Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Decreto nº 002/2021 
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